
 

 

UNIVERSIDADE ESTADUAL DE CAMPINAS 

INSTITUTO DE ARTES 

DELIBERAÇÃO CONGREGAÇÃO IA Nº 213/2023 

 

Interessado: COORDENADORIA DE GRADUAÇÃO EM ARTES VISUAIS 

Processo: OFÍCIO CGRAD/IA nº 096/2023 
Referente: Permissão de reingresso no Curso de Artes Visuais na modalidade 

Licenciatura.  
 

A Congregação do Instituto de Artes da Universidade Estadual de Campinas, em sua 

288ª Sessão Ordinária realizada no dia 26 de outubro de 2023, aprovou a 

permissão de reingresso no Curso de Artes Visuais na modalidade Licenciatura, sem 

a necessidade de prova de habilidade específica, para egressos dos cursos 22 

(Música), 23 (Dança), 26 (Cênicas) e 64 (Música).  
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OFÍCIO CGRAD/IA nº 096/2023                      
 Campinas, Cidade Universitária “Zeferino Vaz”, 

21 de setembro de 2023. 
 
 
 
Ao Senhor 
Fernando Augusto de Almeida Hashimoto 
Diretor do Instituto de Artes 
UNICAMP 
 

 
 
Assunto: Permissão de reingresso em Artes Visuais  
 

 

Prezado senhor, 

 

 

 

A Comissão de Graduação do Curso de Artes Visuais aprovou, em 14/09/2023, a 

permissão de reingresso na sua modalidade Licenciatura, sem a necessidade de 

prova de habilidade específica,  para egressos dos cursos 22 (Música), 23 (Dança), 

26 (Cênicas) e 64 (Música). Aos egressos do curso 25 (Artes Visuais), a permissão 

será  para ambas modalidades Bacharelado e Licenciatura (para modalidade distinta 

da que já está formado) dispensando-se a obrigação de realizarem uma nova prova 

de habilidade específica. 

 

Encaminhe-se para apreciação da Congregação do Instituto de Artes. 

 

 

Profa. Dra. Selma Machado Simão 

 Coordenadora de Graduação em Artes Visuais 

 Instituto de Artes / UNICAMP 

Matrícula 314243 
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